
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI MUNICIPAL N.º 804/2008,
Data: 02 de Abril de 2008.

Dispõe sobre a alteração da Lei
Municipal nº 636, de 03 de junho de
2005, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPUNTAGA, SR. VANO
JOSÉ BATISTA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 1º Acrescenta-se o parágrafo único no art. 64 da Lei Municipal
n° 636, de 03 de junho de 2005, que passa a vigorar com o seguinte texto:

Parágrafo único - O limite de gastos administrativos do
PREVIARA será de 2% (dois por cento) sobre o valor total das remunerações,
proventos e pensões dos segurados vinculados a este regime próprio, relativo ao
exercício financeiro anterior. (AC)

Art. 2°. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, aos 02 (dois) dias do mês de Abril de 2008.

VANO JOSÉ BATISTA

Prefe ito Municipal


